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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

CÓDIGO PENAL

.......................................................................................................................................................
PARTE ESPECIAL

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação)


.......................................................................................................................................................
TÍTULO IV

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

Atentado contra a liberdade de trabalho 

Art. l97. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça: 

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não trabalhar durante certo período ou em determinados dias: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência; 

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede ou paralisação de atividade econômica: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência. 

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta 

Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria prima ou produto industrial ou agrícola: 

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Código Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 

CÓDIGO PENAL MILITAR

.......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO

DE PAZ

......................................................................................................................................................

TÍTULO VII

DOS CRIMES CONTRA

A ADMINISTRAÇÃO MILITAR

.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO VI

DOS CRIMES CONTRA O DEVER FUNCIONAL

.......................................................................................................................................................

Patrocínio indébito 

Art. 334. Patrocinar, direta ou indiretamente, interêsse privado perante a administração militar, valendo-se da qualidade de funcionário ou de militar: 

Pena - detenção, até três meses. 

Parágrafo único. Se o interêsse é ilegítimo: 

Pena - detenção, de três meses a um ano. 

CAPÍTULO VII

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO

MILITAR

Usurpação de função 

Art. 335. Usurpar o exercício de função em repartição ou estabelecimento militar: 

Pena - detenção, de três meses a dois anos. 

Tráfico de influência 

Art. 336. Obter para si ou para outrem, vantagem ou promessa de vantagem, a pretexto de influir em militar ou assemelhado ou funcionário de repartição militar, no exercício de função: 

Pena - reclusão, até cinco anos. 

.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


